
Municipal Je Jequié 

de_ 
ESTADO DA BANIA 

MARA MUNICIPAL DE JECIUIÉ 
asa de Zenildo Tourínho-

PROJETO DE LEI 144617t2025 

ALTERA NOME DE LOGRADOURO 

E DÁ OUTRAS PRIVIDENCIAS. 

ESPECIFICA 

O Prefeito Municipal de Jequié, Estado da Bania, faço saber que a Câmara Municipal 

de Jeque aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. - Fica denominada de: RUA MARIA SOUZA DE JESUS, a Rua T; 

localizada no Loteamento Água Branca, nesta cidade. 

Art. 2° — O órgâo competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 

cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 

comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 

como aos seus moradores. 

rt.. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Sala das Sessões 07 de agosto de 2025.

IXD,âí 
MARIA APARECIDÀ UZÁ-SANTOS DE DEUS 

Vereaddra Professora Cicia 

REGISTRADO 

ste documento foi registrado mente 

onforrne Art. 9e da Resolução Ne 001/2022 Cr OU 

solução ne 001/2010 (Regimento Interno) el,.) 

á ara Municipal de Sequie (BA). 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tour-inho" 

JUSTIFICATIVA 

Dona Maria Souza de Jesus foi uma moradora que residiu no Loteamento 

Água branca por muitos anos, prestativa com amigos e vizinhos, mantendo uma 

convivência amigável com todos, foi uma pessoa de diálogo, conselheira, sendo 

respeitada e querida por todos que a conheceu. Salientando que o nome acima 

mencionado, foram sugestões dos moradores, como forma de hornenageá-ia pelos 

serviços prestados na Comunidade. 

Por todas ações que deixaram registrados e o legado de honra 

honestidade, ética e respeito para a família e amigos que recordam com eterna 

saudades, ainda sofridos pela dor da separação, por tudo que representaram para a 

comunidade Jequieense especificamente para moradores e familiares do Loteamento 

Água Branca, julgamos justa a simples homenagem, conclamando aos nobres Edis a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Saia das Sessões 22 de agosto de 2025 

,t • 
MARIA APARECIDA ANTOS DE DEUS 

Vereadora Professora Cida 

de Jquk Rie 2 de Julho, 79, Cento e 
Portal L4 ; E-rna"tl:  



~EP ~CIAM 
ESTADO DA SAi•CA 

CARTORIO DO Ft EGIUTRO Civit. 045 p€550A,5 

CERTIDAO DE OBITO 



ABAIXO ASSINADO 

Jequié, 09 de Janeiro de 2024. 

Nós abaixo assinado, moradores/residentes, concordamos que a RUA 1-  Loteamento Água Branca, 
p 

passe a se chamar   ________ no' menagem que prestamos in 

rnemoriam, a quem em viu d foi muito importante para todos que a conheceram. 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 

devidos fins. 

Sala das Comissões, de  2025. 

Assessor Legislativo 

Comissão de  QT. A 

Despacho 

Ao Vereador  (f(-2/a4-(2(---,   para relata:. 

Sala das Comissões em aJde  .0-1   de 2025. 

Rua 2 de Julho, n° 79 — Centro — CEP: 45.200-270 — Jeque (BA) -- Fone: (73) 3528-8600 
Site: www.camaradejeguie.ba.qov.br 


